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1 . DO OBJETO
1.1 - Aquisição de combustiveis (Perímetro Barbalha e Fortaleza), destinados ao atendimento das necessidades das
diversas Secretarias do l\,4unicipio de Barbalha/CE,

2. DA MoDALTDADE DE LtctrAçÃo e oo cRÍrÉRro DE JULGAMENTo
2.1 ' Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂo, em sua forma
ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decrêto Federal no

10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n" 8,666/93, Lei Federal no 10,520102, ao que determina â Lei
Complementar n' 123/2006 e Lei Complementar n0 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de lVAloR DESCONTO ofertado para o Lote, observando
todas as condiçoes deflnidas no edital e seus anexos.

3. JUSTIFICATIVAS
3.1 . DA C0NTRATAÇÃO/FORNECTMENTO

PERIMETRO BARBALHA
3.1.1 - 0lrilunicipio de Barbalha/CE dispõe em sua estrutura organizacional de diversas Secretarias, cujos serviços são
realizados visando ao atendimento ao interesse público. Para tanto, no desenvolvimento desses serviços, deverá haver
deslocamentos de servidores aos diversos órgãos que compõem as secretarias e que estão sediados em diversos
pontos da cidade, além de deslocamentos em viagens e serviços externos. Desse modo, é imprescindÍvel o
íornecimento de combustivel com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da frota de veículos e
máquinas pesadas oÍlciais e locados, visando o cumprimento de suas atividades Íinalisticas e administrativas,

PERíMETRO FORTALEZA
3.1.2 . A referida aquisição se faz necessária para garantir a eÍicácia das açoes realizadas pela Prefeitura Ír/unicipal de
Barbalha, através de suas Unidades Gestoras, que para tanto ê necessário muitas vezes, o deslocamento de pessoal,
gestores, bem como de pacientês até a Capital Fortaleza/CE, o que é feito na maioria das vezes através de veículos
terrestres, o que gera uma grande demanda de combustivêis devido à distância entrê os dois [,4unicipios. O
abastecimento dos veiculos deverá ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do
Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento realizado no ponto de origem da viagem (Cidade de
Barbalha), não será suficiente para a conclusão total do percurso, tendo os veÍculos que regressarem ao seu destino de
origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser efetivado no PerÍmetro urbano
de Fortaleza, ou em [.4unicipio que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no sentido de
Barbalha/Fortaleza.

3.2. 0A LoCALTZAÇÃO GEOGRÁFICA

PER|METRO BARBALHA. SEDE Do MUNIcíPIo
3.2.1 - A exigência reÍerente à Íutura contratada possuir equipamentos e instalações na sede do Municipio de
Barbalha/CE, se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o l,,lunicípio, pois, se a
distância entre a sede e o local do abastecimento for maior que a determinada, a vantagem do "menor preço" ficará
prejudicada em .azáo do aumento do custo com o deslocamento dos veiculos. Por Ílm, ressaltamos que a limitação
geográÍica, in casu, mostra-se Íazoável e e justiÍicada pela especiíJcidade do certame, uma vez que eventuais gastos no
deslocamento dos veiculos da PreÍeitura para o abastecimento de combustíveis, em outros municipios, mesmo que
vizinhos, comprometeriam a economicidade dos contratos, o que náo atenderia ao interesse público.

PERÍMETRO FORTALEZA. SEDE OU REGIÂO METROPOLITANA
3.2.2 - A exigência referente à futura contratada possuir instalações, equipamentos e condições de armazenamento e
distribuição/fornecimento de combustiveis, no perímetro urbano do lr/unicipio de Fortaleza/CE, ou em l\,4unicipio que
faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no sentido de Barbalha/Fortaleza, se laz necessária tendo em
vista a obtençâo da proposta mais vantajosa para o lVlunicípio, pois, se o abasteci nto não for realizado con
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exigido acima, a vantagem do "menor preç0" Íicará preludicada em razão do aumento do custo com
dos veículos para o abastecimento em algum munici pio que não seja no sentido de Barbalha/Fortaleza, co
a economicidade dos contratos, o que não atenderia ao interesse público.

3.2.3 - As restrições ora citadas não fere aos princípios expostos na Lei Federal n. 8,666/93, já que o inc. l, do § 10, do
art. 30 do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restriçoes que sejam iíelevantes ou impertinentes para
o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condiçã0, considerando a área geográÍica temos um
leque considerável de licitantes aptos a íornecerem os combustiveis à Prefeitura l\,4unicipal de Barbalha/CE,

4. DAS ESPECTFTCAÇ0ES, OUANTTDADES E VALORES ESTTMADOS
4.'1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/combustiveis coníorme descrição na planilha abaixo:

PERiMETRo EARBALHA
QUANÍ!OADES ESTII\IAOAS

Item

01

Lotel-GasolinaComum

Gasolina Comum

Lote 2 - Gasolinâ Aditivada

Gasolna Adilivada

Es

E

ifica áo

ecifica o

Unidade
LI

u nid ade

Lt

Quantidade Estimada
151.000

Quantidade EstimadaItcm

01

Itcm

01

Lote3'DieselS'10

DieselSl0

Lote 4- Diesel5500
Item

Diesel 5500

ES ciíica áo

Es iÍi ão

Unidade
Lt

Quantidade Estimada
54ô 500

Unidadc Quantídade Estimada
Ir 36 000

Lote 5 . Etanol
Item

01 Etanol

PERII\4ETRO FORTALEZA

Es ifi o LJnidadc Quanlidade Estimada
900tlLt

OUANTIDADES ESTII\,IADAS

Lote 6. Gasolina Comum

01 Gasollna Comum

Es êcifica o Unidadc

lLtl
0uantidade Estimada

15 000

Lote 7 - Diescl 510
Item

01

Es ciíica ào Unidade
LI

Quantidade Estimada
22.000

7 ,27 3.973.055,00
18 258.4

5,31

Total

DleselSl0

4.2 - 0s quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do Municipio de
Barbalha/CE em contratá-lo, pois a eíetiva contratação será êm função da necessidade de cada unidade

\ gestora/secretaria contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo.
\ 4.3 - A estimativa de despesas com o consumo de combustiveis para o exercicio financeiro de 2023 de acordo com o

valor atual de mercado é o constante na tabela abaixo:

PERiMETRo BARBALHA
VALORES ESTII\4ADOS

Itcm/Lote ES ecifica ao Unid Qtdo Valor Unitário Valor Total
01 Gasolina Comum Lr 151.000 5,50 830 500
a2 Gasolina Aditivada LI 3.450 1- 5,58 19.251

X

x
s{03 lD,ê6elS10 Lt 546.500

LI 36.000

LI 900

04 :Diesel5500 1

05 TEtanol
5,086.065,0
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4.4 - 0 valor global estimado para a Íutura contratação e de R$ 5,086.065,00 (cinco milhoes oitenta
sessenta e cinco reais), obtido atraves da lt/EDIA dos preços da bomba, praticados por no mÍnimo de 03

mil

(t

de combustíveis localizados na cidade do Barbalha/CE e o preço médio praticado no Estado do Ceará, divulgado pela
ANP - Agência Nacional de Pekóleo, através do site: www.preco,anp.qov.br. nos termos do Decreto Municipal no 83,
de 30 de novembro de 2021.

PERiMETRo FoRTALEzA
VALORES ESTIMADOS

Itemi Lote EspeciflcaÇão LJnid Qtde. Valor Unitário Valor Total
06 Gasolina Comum Lt 15.000 5,50 82.500 0c
a7 Diesel S10 Lt 22.404 7 27

Total
159.940 0C

242.440,0A

4.5 - 0 valor global estimado para a futura contratação e de R$ 242.440,00 (duzentos e quarenta e dois mil
quatrocentos e quarenta reais), obtido através do preço IVEDIO da tabela vigente, praticado no Município de
Fortaleza/CE, divulgado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, através do site: www.preco.anp.qov.br.

5 - DO PREÇO UN|TÁR|O DO COMBUSTIVEL A SER PAGO

PERÍMETRO BARBALHA
5.1 - O preço unitário de cada tipo de combustível que o lvunicipio de Barbalha/CE pagará será o obtido atraves da
MEDIA dos preços da bomba, praticados por no minimo de 03 (três) postos de combustíveis localizados na cidade do

Barbalha/CE e o preço médio praticado no Estado do Ceará, divulgado pela ANP - Agência Nacional de Petróleo,
através do site: www.preco,anp,qov.br, deduzido do percentual de desconto oíertado na proposta da licitante

vencedora, com no máximo 02 (duas) casas decimais, conforme exemplo:

X

v
\/

fra

Combustível

PreÇo na bomba (Posto 01): R$ 7,04

PreÇo na bomba (Posto 02): R$ 6,96

PreÇo na bomba (Poslo 03) R$ 7,03

PÍeço médio pÍalicado no Estado do Ceará (ANP): R$ 6,614

Valor un tário (média) = R$ 7,04 + 6,96 + 7,03 + 6,614 = R$ 27,644/4 = R$ 6,91 1

Desconlo percentualoíertado (Licitante Vencedor): 4% (quatro) por cento

Valor unilário: R$ 6,911 - 4% = R$ 6,63456

VALOR FINAL A SER PAGO (ARREDONDADO): R$ 6,63

0BSr 0 arredondamento acima, se deu conforme prêvisão no Decreto l\,4unlcipal no 83, de 30 de novembro de 2021, vejamos

Aí1,3'- 0 pÍeço unilário para cada tpo de combustivel a seÍem pagos pela

Administração deverão ser expressos em Íeais, com até 2 (duas) casas decimais.
No caso do preço unitário, após a opeÍação arltmélica (média), resultar êm um

vaior com mals de 2 (duas) casas decimais, o mesmo será aÍredondado, evando-
se em consideração o seguinte:

| - Affedondamento a menoÍ: Quando o número da 3'(terceira) casa decimal Íor

igual ou inferior a 5 (cinco). Exemplo: R$ 6,63456, seÍá arredondado pâra R$

6,63.

ll - ArÍedondaÍnento a maior: Quando ô número da 3'ilerceira) casa decima for

superior a 5 (cinco). Exemp o: R$ R$ 6,63256, seráfarredondado para R$ 6,64

ii^
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5.2 - 0s preços unitários poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do preço médio dos combustiveis
praticados no Estado do Ceará, publicado pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e os preços da bomba, praticados
por no mínimo de 03 (três) postos de combustivêis localizados na cidade do Barbalha/CE, que serão obtidos através de
pesquisa de preços a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Municipio.

PERÍMETRO FORTALEZA
5.3 - O preço unitário de cada tipo de combustivel que o Municipio de Barbalha/CE pagará será o preço médio da
tabela vigente, praticado no Município de Fortaleza/CE, divulgado pela ANP - Agência Nacional de Petróleó, através do
site: www.preco.anp.qov.br, deduzido do percentual de desconto ofertado na proposta da licitante vencedora, com no
máximo 02 (duas) casas decimais, conforme exemplo

5.4 - Os preços unitários poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço medio dos combustiveis
praticados no lVunicípio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos
ahaves de pesquisa a serem realizadas QU INZENALIVENTE, lunto ao site: www co.an ov.br , pelo Setor de
Compras e Serviços do Municipio

5.5 - No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarlÍas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus por
despesas decorrentes.

5.6 - 0 percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1 - 0 futuro contrato têrá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos/combustiveis dentro da vigência do mesmo.

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVEIS
7.1 - O Íornecimento dos combustiveis deverão estar disponibilizados à CoNTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

7.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no endereço indicado
na proposta.

7.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
íuncionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às2'1 (vinteeuma) horas.
7.4 - O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao p roduto solicitado

icado no l\,lunicí de Foíaleza/CE R$6 932

Combustível

médlo

Desconto lualoíertado Licitanle Vencedo r cento

ValoÍ unitário: R$ 6,932 - 3olo = R$ 6 7244

o

DEt

VALOR FINAL A SER PAGO ARREDON R$6 72

0BS; 0 aredondamento a maior ou a menor será realizado da seouinte forma

No caso do preÇo unitáÍlo (preço médio ANP praticado no [y'unicipio de
Foíalêza/CE), após a dedução do peÍcentual de desconto, resultar êm um valoÍ
com mais de 2 (duas)casas declmais, o mesmo será arredondado, levando-se em
consideração o seguinte:

I - Arredondamento a menor: Quando o número da 3á (teÍceira) casa decimal íor
igual ou iníerlor a 5 (clnco). Exemploi Rg 6,724, será aíêdondado paÍa R§ 6,72.

il - Arredondamento a maioÍ: Quando o número da 3" (terceira) casa decimal foÍ
S 73.Íior a 5 6ctnco ataExem lo: R$ 6,7 será arredondado
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menor que o solicitado, contam nação por quaisquer e ementos não permitidos em sua composição o
outras substâncias, em percentuais além dos autorizad 0s em sua compos ça0
7.5 - 0 combustivel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do
recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os
custos dessa operação, inclusive os de reparação.
7.6 - Para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especiflcado o quantitativo em litros do combustivel fornecido, bem
como deverá ser fornecido o devido comprovante.
7.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
7.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o
receblmento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as
sanÇões previstas no contrato.

8.DA ORIGEM DOS RECURSOS
8.1 - As despesas dos Íuturos Contratos correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro l\,4unicipal, previstos nas
seguintes DotaÇoes 0rçamentárias:

Orgão Unid. OrÇ.

13 .122.0A52 .2 .1 17 .00A0
2A .122.0461 .2 .131 .00A0 33.90.30.00

33.90.30.00
33.90.30.00
33.90.30.00
33.90.30.00

2A 00
24 00
17 00
1B 00

00
00

14 00
00

07 01 12.361.01 72.2.085.0000 33.90.30.00
12.36'l.0402.2.075.0000 33.90.30.00
10.301.01 1 1.2.098.0000 33.90.30.00
08.122.0061.2.148.0000 33.90.30.00
08.244.0077.2. 1 63.0000 33.90.30.00
08.243.0078.2. í 51.0000 33.90.30.00
08.244.0081.2.165.0000 33.90.30.00
aB.2 4 4.A07 9.2. 1 64.0A00 33.90.30.00
aa.2 4 4.4 1 25.2. 1 68.0A0 33.90.30.00

a7 00
OB 00
21 00
21 00
21 00
21 00
21 00

00
01

É
HA v'o

o
U

Elêmento de 0es à

^Y

x

01

22

07

a B. 421.4 1 22.2. 1 7 7.0A00 33.90.30.00

9. DO PAGAMENTO
9.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis íornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas às requisiçÕes,
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos flnanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
9.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de TransÍerência Bancária.

10. DAS oBRTGAÇÔeS On COrurRernOn
10.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do Contrato obrigar-se-á a:

10.1.'1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório, deste Termo de ReÍerência e do futuro
Contrato;
'10.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto d0 Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
10,1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do
objeto contratual, em partrcular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

10.1.4 - lVanter, durante toda a execuÇão do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiícação exigidas na licitaçã0.
'10.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto do Contrato;
'10.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada. N

§\..y 
fu^t

$,
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11 . DAS oBRTGAçoES DA CoNTRATANTE
'Í1.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

11.1.1 - Exiglr o fiel cumprimento do Edital,
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

Termo de Referência e do Conkato, bem como zelo na p

11.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos pÍodutos/combustíveis objeto do
Contrâto.

11.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar lunto à Contratada a execução do objeto contratual;
11.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no lnskumento Contratual, bêm como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

12. DA GESTÃo E FTSCALTZAÇÃo D0 CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execuçâo do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condiçóes previstas no instrumento contratual,
12.2 - A Íiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despêsas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor
de Contrato, de acordo com o estabelecido no art.67, da Lei Federal n" 8.666i1993.
'12,2,1 - A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vicios redibitórios, ou emprego de

matêrial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

13. D|SPoStÇoES FTNATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão,

em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal no

8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei Complementar no 14712014

e suas alteraçôês constando todas as condições necessárias e suflcientes, ficando proibido por este termo exigir

cláusulas ou condições que comprometam, rêstrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preÍerências ou

destinaçóes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para

sua especiíicaçã0.

13.2 - Reproduza-se Íjelmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Barbalha/CE, 06 de dezembro 2022.

Aquiles Soare de Sampaio Jussara de Luna Batista

Ordenadora de Despesas

Secretaria lVlunicipal de Educação
0rdenad e Despesas

Secretário Executivo de Finanças

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

hro,
Francisco Sando arreto de Alencar

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento

Social, Mulheres e Direitos Humanos

,É

Ma*, I't*laE LópeE d* Santos Araujo

ordenàddra de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

(l!)

_r{

0
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Francisco Wellton Vieira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário

Josueh do N ento Feneira Nogueira
Orden de Despesas

Secretaria Municipal de Govemo

José Alex de Sá BaÍreto
i de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos
Hídflcos
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r

GOVERNO MUNICIPAL
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de Castro Macêdo
rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraesfutura e Serviços Públicos

.,t t1.o-«!.(!...2.6.....Í.*. l1 4p- t.....a.ç... §..*./.y.
Moacir de Banos Sousa
OÍdenador de Despesâs

Secretâria Municipal de Jwentude e Esportes

P'o
+Y

lsaac de Luna Ribeiro
OÍdenador de Despesas

Secretana Municipal de Cultura e Turismo
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissáo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n0 8.666/93 e Lei n0'10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Elekônico n0

2022.12.06.1,

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I,

caso sejamos vencedores da presente Licitação,
Obieto: Aquisição de combustíveis (PerímeÍo Barbalha e Fortaleza), destinados ao atendimento

das necessidades das diversas Secretarias do l\4unicípio de Barbalha/CE, conforme especificações
apresentadas no quadro abaixo:

Lote l -GasolinaComum
Item Especificação Unid, Quant. Valor Estimado (Contratação)

R$

Percentual de Desconto
Yo

01 Gasolina Comum Lt 151.000 830.500,00

Lote 2 - Gasolina Aditivada
Item EspeciÍicação Unid Marca Quant. Valor Estimado (Conkatação)

R$

Percentual de Desconto

01 Lt 3.450 19.251,00

Lotê3-Diêsêl S10

Item Especificação Unid. Marca Quant. Valor Estimado (Contratação)
R$

Pêrcêntual de Desconto

01 Diesel S10 Lt 546.500 3.973.055,00

Lote4. Diesêl S500

Item Especificação Unid Merce Quant, Valor Estimado (Contratação)
R$

Pêrcentuâl de Desconto
%

01 Diesel S500 Lt 36.000 258.480 00

j.'

Lote 5 - Etanol
llem Especificação Unid Mârcâ Quant Valor Estimado (Contratação)

R$

Percêntualdê Desconto

01 Etanol Lt 900 4.779,00

Lote 6 - Gasolina Comum (Pêrímêtro FoÉalêza)

Itêm Unid Mârcã Quant Valor Estimado (Contratação)
R$

Pêrcêntual de Dêsconto
o/"

0'1 Gasolina Comum Lt 15.000 82.500,00

Lotê 7 - Diêsel S10 (Perímetro Fortaleza)

Itêm Espêcificaçáo Quant. valor Estimado (Contratação)
R$

Percentual dê Dêsconto
Yo

0'l Diesel S10 Lt 22.000 159 940,00

Av. Domingos S. Miranda, n'715 - Lot. J- dos lpês - Álto da Àlegria - CEP: 63.180-000 - Bârbalha - CE
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Percentual de Desconto Ofertado (%)

Proponente
Endereço: .

CNPJ

Data da Abertura
Horário de Abertura

Data

Assinatura do Proponente

Av. Oomingos S. Miranda, no 715 - Lot. J. dos lpês - Alto da Alegriá - CEP: 63.180-000 - Barbalha - cE

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
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ANEXO ilt
pnecÂo elernôrutco No 2022.12.06.1

MoDELO 0E DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilr DO ART. 70 DA
coNSTtTUtçÂo on nepúalrcl FEDERATTvA Do BRASTL

....., inscrita no CNPJ sob o no ..............

, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão

Eletrônico no 2022.12.06.1, que não incide na proibição contida no inciso XXXIll do Art. 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

+o

A empresa

situada na

5U
I
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

FÀL

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Barbalha/CE, através da(o) Secretaria [/unicipal de

e do outro , para 0

fim que nele se declara

O MUNICIPIO DE BARBALHA, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/l\ilF sob o n.0 06.740.27810001-81, através da(o) Secretaria/Fundo l\4unicipal de..,,,,,..,.......................,
neste ato representada(o) por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

residente e domiciliado(a) na Cidade de Barbalha/CE, apenas denominado
de CONTRATANTE, e de outro lado .........., estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o ........,. e CGF sob o no

..........., neste ato representada pelo(a) S(a). .... portado(a) do
CPF no .,........... apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçã0, na modalidade Pregão n0 2022.12.06,1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei n' 8,666/93 e da Lei n" 10.520102, e suas alterações posteriores, mediante
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modaiidade Pregão n0 20221236,1, de acordo com a Lei n'8.666/93 e Lei n'
10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). Ordenado(a) de
Despesas do(a) ................ ..

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis (Perimetro Barbalha e Fortaleza)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de.,,.,.,,,.................,,.,............. de
Barbalha/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

cLÁUSULA TERGEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco-FINANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ,......................., com percentual de desconto
ofertado pela CONTRATADA de .....% (....... por cento), a ser pago em conformidade com fornecimento dos
produtos/combustÍveis eÍetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA, considerando as disposiçÕes do Termo de Reíerência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será flxo e irreajustável durante toda a
vigência contratual,

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Barbalha) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustiveis praticados no Estado do Ceará, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP e os preços da bomba, praticados por no mínimo de 03 (três) postos de combustiveis localizados na

cidade do Barbalha/CE, que serão obtidos akavés de pesquisa de preços a serem realizadas

QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município,

3.4 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustiveis praticados no lVlunicípio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do

Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor

de Compras e Serviços do Municipio.

3.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

tr ODE{

P'o
o
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou i

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, con

à=

fig u ra ean 0
econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - oo PRAzo DE VIGÊNCÁ CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente lnskumento terá vigência ate 31 de dezembro de 2023, a contar da sua assinatura, ou
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. Do FoRNECIMENTo DoS PRoDUToS/CoMBUSTíVEIS
5.1 - O fornecimento dos combustíveis deverâo estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após
a assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍlciais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcronamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)
horas.

5.4 - O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrÕes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.
5.6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especiÍ1cado o quantitativo em litros do combustivel
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçôes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, após o recebimento da formalizaçáo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de sofrer as sançoes previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOSv 6.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO
7.'l - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e
certificado pelo setor competente Iimitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos financeiros do Tesouro lvlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orTAVA. DAS oBRTGAçôES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes do lnskumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

Av. Domingos S. Miíanda, no 715 - Lot. J. dos lpês - Alto da Alêgria - CEP: 63-180-000 - Barbalha - CE
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8.1.4 - I/anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrig
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis obleto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições conkatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecrda no Art. 65, § 10 da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.'t - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prestação do Íornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis
objeto deste Contrato,
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execuÇão do objeto contratual;
9.'1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Conkatual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs SANçÔES
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanÇões dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 . A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.í - Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

'10.2,2.'l - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de alraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor
da íatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),

'10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3 . Suspensáo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Barbalha por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conlratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no aÍl. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1 í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

I 1.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir

preludicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

Av. Domingos S. Mirânda, no 715 - Lot. J. dos lpês - Alto da Alegíia - cEP: 63.180-000 - Bãrt alha - CE
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cúusuul oÉcrua securDA. DA GESTÃo E FtscALtzAÇÃo oo coNTRATo
12.1 - A gestão do conhato será exercida por Representante da Administração, formalmen
pelo(a) ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do insÍumento contratual, com vistas à
promoção das medidas necessárias à Íiel execução das condiçoes previstas no inskumento contratual.
12.2 - A Íiscalizaçáo da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçóes de
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n"
8.666/1993.
12.2.'l - A Íscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, não implica
em conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70, da Lei
8.666/1993.
12.2.2 - Fica designado o(a) servido(a) S(a). .,..,,.,.....,,. inscrito(a) no CPF sob o no

especialmente, para este fim conforme Portaria no de .,... de ,,,,,,,,.,, de .,,.., para

a fiscalização do referido Contrato.

cúusuLA DÉqMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLtcAÇÃo

14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DoS ANExos
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Barbalha - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Barbalha/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

í).

2).

Av. Domingos S. Miranda, no 715 - Lot. J. dos lpês - Alto da Alegria - CEPr 63.180-000 - Barbalha - CE
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MODALIDADE - Pregão

TIPO - Eletrônico

CRITERIO DE JULGAMENTO - Maior Desconto por Lote

Edital n'2022.12.06.1

O Pregoeiro Oficial toma público, que estará realizando, na sede' da Prefeitura. através da
plataforma eletrônica hrt s:/,6llcom ras.c()Dr. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL). ceÍame licitatório, na modalidade Pregão no 2022.12.06.1. do tipo eletrônico. cujo objeto é
a aquisição de combustíveis (Perímetro Barbalha e Fortaleza). destinados ao atendimento das
necessidades das diversas Secretarias do Município de Barbalha/CE. conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 2l de
dezembro de 2022, a partir das 08:30 horas. O início de acolhimento das propostas a partir do dia 08
de dezembro de 2022, às 09:00 horas. informações e editais no endereço eletrônico:
https://bllcom pras.com e ht ://licitacoes.tcc.ce br. InÍbrm ações poderão ser obtidas ainda pelo

Barbalha/CE. 06 de dezembro de 2022

OV

,^"rL
Gle.vllson emandes de Oliveira
Pregoeiro OÍicial do Município

Av. Domingos S. Miranda, n'715 " Lot. J- dos lpês - Alto da Alegria - CEP: 63.'180-000 - Barbalha - CE
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DIÁRIo oFICIAL Do ESTADo I sÉruE3 i ANo xIV N.243 FoRTALEZA, 07 DE DEZEMBRo DE 2022

F:ST,\DO DO CEARA PREFEITT,R T \ÍL\ICIPAL DI] {COPIARA Â\ ISO DE PUBI,IC^ Ç^o I)o EXTRATO DO CO\TRÀTO_ TOITAD^
Df, PREÇOS N'2022.02.08.0.1 A COMISSÀO PERMANENTE DE LICIT

^ÇÀ
O DA PREFEITUR{ MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE,

PTJI]I-ICAR O EXTR
^TO 

DO ( ONTRATO N" 2022.t6.21.t)t DA TOMÀD 22.0:.08.03. CONTR^TA\TE: S
EDI]CAÇÀO CONTRATADA: AR EMPREENDIME\TOS SERYICoS E

À Df, PR_EÇOS No 20
LOCÀÇOES f,IRELI. COM VALOR CLOI]AL DE RS

HDNTOS E SETENTA E SEIS MIL CENTO E NOVÊNTÀ E LM RtrAIS E QUART OZE CENTAVOS). CUJO OAJITTO
E:lIPRESA P1RA PREST{Çi() DE SER\ ICOS DE RETOR\I\ D,\ ESCo LA DE EDT'CA ÇA() r\r'\\TIL E Ft \D.{i}rE
I-CHOA DE ALBUQUERQUE. PARA IMPLÀ\TAÇÀO DE UMÁ I'SCOLA CiVICO.}íILIT,{R. LOCALIZADÂ \A
DI] I\TERfSS]] DA Sf,CRI]'I'ARIA EDt](]À (lÀO DO MTINICTPIo DE ACOPIAR A/CE. C()NI.'oRME PR0.IETO BÁ
RE1..ERÊNCIA EM ANExo Do EDTTAT,. PR AZo DF VI( i l,NCIA DO ( oNTRAT0: l2 (DOZR) Ml,lSES - ASSIN^DO PE
SR, ROBSO\ ALVES DE ALVEIDÀ DINIZ Ê O SR, ALLAM O EDGAR F ERNAN-DES ROLIM ÀSSINADO PELA CONTR

ES'I'ADO DO CEARÁ PRl:I.'EITURA MUNICIPAL DÍ: ACOPIARA A\'ISO DE LICITACÃO IOMADA DE
À coMrssÃo pr.tRtnANtrN-t r,t DE t-rcn 

^ÇÀo 
D^ pREFErruR^ NtuNlctp^t. DÉ Aa'ópi.rnA _ cl,lii,{

PREÇO
. IORN^ P

CONHECIMENl'() DOS INTt]RESSADOS QUI \O PR()\lVU IJI\ 2l DE trf.7.[ l,|BRO DE 20r, ,\S 09H00\4t N. ESTARÁ R
LICIIAÇÀO, NA MODAT,IDADE TOM

^l)^ 
DE PRE( 0S. CRITERI() DI:JULGAMIiNTC' ]\'lENOR PREÇO GI,OBAL. T()\1t]^ DL)

2022.I2.05.0I. 
''OM 

FI\S PARA CO\TRATÂ .\O DT E
\Ít \la IP \l- L()( \I-IZ,\l)() \ \ RL{ .t()S

Ç
F, PEREIRÀ, DE I\TERESSN DA SECRETARIA DE CULTLRA, ESPORTF, E.IUVE\TI]DE

\TTRESA PARÂ PRESTÀÇ,,\O Df, SERvIÇOS DE CONSTRUÇ ..i( ) DE L\I TEATRo

DO MU:\iICiPIO Df, ÁCOPIARA/CE.
ENCONTRA.SE NA iNTECRÀ NA SEDE DA COMISSÀO. CENTRO Àt}MINISTRATI VO. STTUADA A,AVLNIDA ]OSI MARQUFS FÍI IIO, N"

J ADO. \U I II )RARIO DI, O8,OUH AS I2:U)I I I A I'RAVIi\

COi\.FoR]\,IE PROJETo BiSICo/TERT}IO Df, RIFERÊNCTA EII À\Exo Do IDITAL, O QU^t
óOO. AROEIRAS- ACOPIARA. ('EARÁ MAIORES INFoRI\4AÇÕES No [ND EREÇO CI
DO E-MAIL:LICI I AACOPIARA@HOTMAIL.COM. A COMISSÀO

f,srADo Do cEARÁ MUNIcípro DE cHo*o - c" - nvlso-o-J.,.iãrroçi,, - *"""Ão ELErRôNrco N" 0i7/2022 - pE - sRp. 
^PRllGoE-IRA Do MUNICÍPIo DE cHoRó-cH ToRNA p(rBl-rco p,\R^ coNHECjrMraNTo Dos TNT|RESSADoS 

^ ^BERTUR^ 
Do pRiêÀo

f,LETRÔNICo N" 037/2022 - PE - sRp, cuJo oBJEro E AeÚrsrÇÂo oE ôÀÀ r:lc,r.nuFADo cl-p DE l3Kc, pARÀ ATENDER As
DEMANDAS DAs SECRETÀRIAS DrvERsas Do MUNtcrpro DE cltoRo/cE. rNtcto Dô c^D^srRÂMENTO DÂs pRoposrAs: 07 DE
DEZEMBRo DE 2022. Às l0:00Hs ATE 20 DE DEZEVBRo DE 2022 Às 08r00HS: DATA DE ABERTLTRA DAs pRoposrAs:t0 DE DEZEMBRo
DI 202:.Âs0x lrrHs tNlclo DA sl-ssÀu Dl DjsPUI\Dt,pRLços.t{'DtDtzt MBRu Dt 2022. is nq ooHs rouôiusnonqnrosoili,v
RFSPFITO\OH{,RARIODI-BR{SII IA íI I.:DITAL (.I,VPI FTU POI)FRA SFR AI)QI IRIDo \ \ SLDf DÀ ( í)NItSSÀo I)I I I( IT{(.4() j
NOS SITES: HT'tPS:/^['IVW.LICITACOES-I].COM.BR/A0P/INDEX..ISP: HTTPST//WWW.TCE CE.GOV BR. ANA pAULA EsTÍiVÀO SILvApRI (;oltR-4 ot-t( tAL Do MU\tcipto D[ c oRó LL

Estsdo do Cêârá - PreÍeiturr Municipsl d€ Tl|ngüi - Aviso de Lici.àçáo - Prêgào Pr€scncial Nô PP2l/2022-Dtv. A Prefeitu-râ Municipâl dr Tianguá
comunicâ âos inteí€ssâdos que eslará re€ebendo â1é às 08h30min do diâ 20 dc dezembro de 2022, na sala de reuniõcs dâ Comissào de Licúação. silo à Ãv.
Moisés Moitâ n" 7135 - Bâirro Nenê Plácido - Tiangu.i-CE, â proposla de preços e documenrâçào de hâbilirâção para o Pregào píesenciâl no pp2l/2022-DtV.
cujo obieto é o fomccime.to de rccâÍga de Gás Liquefcito dc P.róleo -GLP dc l3 kg. borüão cm âço dc Il kg.-kil mângu-cjra de gás c rcguladoÍ dc gás para
manulençào dâ§ dilersas Secrêhíias do Municipio de Tiânguá-CE. o editâl podeÍá ser obtidojunto ao Prego.i.o. 

"o 
*Ae'eço supraciudo. nos diãs úieis.

das 08h às l4h e nos sites httpsr^iargua.ce.gov. bÍ/ c https:/4icilaco€s.l.e.c..gov br/. solicitâçõas dü esctarccimcnro acerca do cdiraidevcrÀo scrcnviadas ao
endereço elenônico de e-mâil: Iicitacâô@tiângua.ce.gov.br. Tianguá -CE,06 d€ dêzembro d€ 2022. Tiâgo Pereirâ Andrâdê ê Vâsconc€tos- prêgoeiro
- Oílcid.

E3t.do do CêÀrá - Prefeiturs Mrnicip2l de B.rbâlhâ - Âviso de Lici1.çÀo - Pregão ío 2022.12,06.I. O Pregoeiro Oficiâl rorna púbtico. que esrârá
realàândo. nâ sede.da PÍeÊituÍâ, at.avés da platâformâ elerrônicâ hrFs:r/bllconrpras.com. por interÍnétiio tta Bolsúe Liciuçôcs do Br;sil (BLL), cenam€
licitatorio, na modâlidade Pregâo no 2022.12.06.1, do tipo EletÍôíico, cujo objeto é a âquisiçào de combusriveis (Perimeúo Barbalha e Fodal;?â), áestinâilos
âo âlcndimento das ncccssiüdcs das divcÍsas Sccrclarias do Municipio dc Barbâlhâ/CÉ. oontoÍmc especificaçôcs aprcscnlâdasjunto ao FtditâlConvôcalório
e scus ancxos,.com-abertlrra marcada para o dia 2l dc dczcmbro dc 2022, a pàrtir dâs 08:30 horâs. O inicio dc acoihimenro da; proposlâs â panir do dia oti
de dezembro de 2022, às 09:00 horas. inlormâções € edilâis no endeÍeço elelrônicoi hups:/bllcomprâs.com e https:/ licitâcoEs.rce.ce.gov.br. Informações
pôd!Íào ser oblidas âindâ pelo telefone (88) lJ3l-2459. Brrbrlhr/CE,0ó d€ dêz€mbro de 2022. clerllson FêmÀndes de Oüveira 

-- 
Pregoeiro Oficiat

do Município.

EÍâdo.do. Ceârá - Pref-{turâ Municipâl de Jâguâruân. - 
^viso 

dê Licitâção. o Pregôci,o da Prefeiiurâ de Jâgxàruâna CE. rornr público. que âró o
dia 20 dc dezêmbro de 1022 aÉ às 09:30h (horário dc Brâsilta). cstârá rcccb.ndo as proposlas dc preços rclcrcntcs ão Prcsào Elerônico N,,t0ll.t Ll8 02-
PERP, tipo menor prcço global/lotc, tcndo cômo objeto o -ReBistro dc Prcços parâ tirrurâ c c!enrual aquisiçào dc m;rtcnais pennancntcs pârâ ârcndcÍ as
diversâs Secretarias do Municipn) de Jaguaruana - Ceará", no endereço eletônico 'www.bbnlnetlicitacoes com bl'acesso iiienrificâdo no Iink ac.\so
público". A abertura dâs píoposlas âcontecerá no dia 20 de d€zcmbro de 2022, às 09:45h (horário de Brasiliâ) e ô inicio da scssào dc disputâ de Iânccs
ôconcrá a pârtjr dâs l0:00h do djâ 20 de dezcmbro de 2022 (horário de Brasilia). euaisqucÍ informâçôes scriio prestadâs pcto pÍegoeiro. Júurrurhr. 05
de dezembro de 2022. Joéférson Moreirâ dâ Silv! - Prêgoriro.

Est.do do C€ará - Prêfeiturr Municiprl dê Missâo V€lhs - Àviso de Licitâçâo - Pregão ElelrôÍico N" 2022.I1.2S.01. O Prcgoeiro da PrefeiruÍâ
Municipal de Missào Vclhâ-Csará toma público. para conhccimcnto dôs inkr€ssados, quc no próxiíno dia l9 de dezembro dc 2022, àsl)g:00 horas. ârravés
de endeÍeço-eletrônico.uu,.conrprâsnet.gov.br cstará realizando licitâção na nodâlidâde Prcgào Elenônico N" 2022.11.25.01. criténo de j ulgamento Menor
Dêsconb / preço por lt€m, com fins âô Registro de Preçôs !isândo tutura e eventuat aquxiçào de combustivel e ârlâ-12 para atender ás iecessida<tes rje
diveÍsas Secretarias do Mur cipio de Missào Velha./CE. o qual enconrra-se nâ inregrâ nâ sedc da ComÀsào, sinrada a Rua ór José Leire Landim Júnior, n.
6'1, CentÍo, Missào VslhrCE. Maiores informâçôes no endeÍcço citâdo no horário de 08i00h às l4:00h ou pelo sire h.Íp://municipio-ticiracoes.rce.cc.gov.
br. Ricsrdo Meíd$ Comes - Prego€iro.

E§trdo do Cêârt - Preíeiturr Municipâl de Bririo - Extrâto dâ Atâ de Registro de Preço N" 2022.09.12.01/2022-5RP - P.ocêsso N. 2022.09.t 2.0t-
SRP - Pregâo Elstrônico 

^'' 
2022.09.12.0r-§RP - Do Tipo MeÍor Preço por Lorê- Validadc: I: (doz!) mcscs. Dara da assinâüra: 06 dc dcz.mbrô dc

201:. Orgâo Gerenciadôr: Sêcrerâria de Educaçào. Objeto: Registro de Preçôs deslinado à contratâçâo dâ prcslaçào de seniçosde locàção de motocictcrs.
veiculos (passeio, uliliririo, ônibus. vân, pick-up. basculante e pipa). parâ atender as necessidades dâs divêrsas Unidades AdmiRisrrâtivas do MuDicipio ilc
B8ixio/CE, tudô conforme ânexo I. paÍle inlegÍânle deste proccsso de Pregào Elerrônico N' 2022.09.12.01-SRP, que passa â firzer pane, para rodos os eieuos.
dcsta Atâ.juntâmentc com âs propostâs das licilântes vencedoras. bem como com os mâpâs de apurâçâo dc lances ofenados eiou verbais apresenrados petas
licitântes. Empresâ ganhadorncom seus respectivos lotes: MLX Locâcâo de Vei€ulos EIRELI,ME - CNPJ n" 39.828.933,0001{7. vencédora do cêflâmc.
de rodos os lotes. pclo valor Global de RS 1.426.920.00 (hum nljlhào quanoccnros e vinle c scis milnovec.nros c vinie reais). BâiÍio/CEj 06 dê dezêmbro
de 2022. Anâ Pâul, Ferreir8 de Fârirs - Ordensdorâ d€ D€§pesâs dâ Secrêtârià de Edücâçío - órgâo ccrêtrciàdor.

ESTADO DO CEARÁ PRf,T.Í]ITURÀ MUNICIPAI, Df, CATUNDA À\'Iso Do R!]sI]LTADO DA t.ICTTACÃo E DA HoMoI,C|GAÇÀO E
ADJUDICAçÃO - PREGÃO f,I,ETRÔNlC() N'014/2022lPE. O Prcgocjro ilâ PrefeituÍâ Municipâl dc Cârunilâ româ público o rcsuttádo dâ licirâçào
E da homologâção c adjudi€açâo do Pr€gào tilctrónico n" 014/2022/Pti. cujo objeto é â 

^quisiçào 
dc kits pedâgógicos dcsrinados ao progrâma Pâcro

Pclâ Àp.cndizâ8cnl. confomc convênio 095,2021 cclcbrado cntr€ a SeÊrcÍâÍia dc Iiducaçâo do Estadô do Ccará; a Prcfeiturâ de Catundâ. Devidamcnlc
HOMOLOGADO f'elo Secretário dc Educaçãô c Desporto, Sr. Rondinele Rôdrigues de Oli!cit'ac ADJUDICADO em fâvor dâ empresâ'l ic'l âc Comércio
de Brinquedos Pedâgógicos Ltd!. insc.irâ no CN PJ sob o n" I 3 .69 7.29 I /000 I -ó0. vencedora do LOTE 0 I pelo valor total dc RS 24.996.00 (vinte e qüâlro
mil, novecentos e novenia e scis reais). Datâ dâ tlomologaçàor 05/ l2'2022.CâtúndalcE.05it2t2,]]]2- CHRISTIÀNO ÀLI'ES DE L/À,{ - Pregoerro.
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ÊORIÁL€ZÀ CE^RÀ.7 OÊ OEZEIíB

0 S..relirio dô Cahuô . Ívrrrmo do Municirjo d. Ororod.no h: @btkár o qrEto
rsumido do p.oqrc de rncrjRibilidãd. i§ 2022.1?.o2,0rGi -ÍCULI dio obletô a
Conkúr.çiio do sho* do a.i!$ "ío.a do vale é Bând." pêr, âpÉ*ir.çCo no ra.dÉionâr
Àâh d. C\oro,hr-, Éd.çâ. 2022, rund.m.ÍÍo res.t. c.pur ê i.(ih ft, .o ..í8o 2s .
prig'rnJ i_,@ dó.1 26, da Lei ns 8ú66/93. iud( at.errçõer, F:voc.'do.Mzx
Ên$.lQnlnenlo . ,od4.õ6 d€ 6ve.rlor ttd., cNp, ne §,484236/0@1-1& valor d.
Co, hqçío: RS l)0 o00.0o {C.nio . vifu ô Erú) D{c,.EÉo oe tei'grb[,d.dc rmÍtd.
0êlo 5êr..úro !ã (uhm q -Jnsmo do Ml.iciDio dê Càoo1nh. . Rlúfioô óêto Sr
rôfctto Fá51ô s.ntàeo,0rdê6âdor de D.l,c5ú. Câôózinhô - Ct, 0t dê D.emb6 d.2022.

Pi€.Êl'UnA MUrfioPÁ! 0a lE!Á CiUI/cE , !omà,f púb i.o qú. râ.á rêári.r! urúO úa!rco
Oí'I-UNE da ôl imówliilurdo no p.ío(úo urbsnô d*t hrnr.ípb à n!â c.pitãô Mis!êt,oGr 1r i 90, c.nrm, hEo.ndo (lr(o oErEs ê ôr qu..G (6!íÍdrr (í,(om) d. tá.cuB. p.r
!'nlé. oJd!a, erô '2.rê01 dp .omprl?enb. @nsü ruído d. dôrt p.lrrunt6 @irtru,36
de àrvetunr. erp.edo., @*Íto oG rellãr.on uíà à(a óô.ft d. e.ro e rflnr. e.oBT.6 ouàdádd- rú&ô do r€ib.:,ô Pibre oc.r:t do tri:.tô do ce:râ. FtÂIt.cts@ o^í
criÁ6Â5 PERtrf,Âjuilro& ô c.rlràr!..1 10 d,. t2 de oeaÉhro dê r0)1. às (» mr, oI.uí$E
i!,av6 do site ww ftÉplêilo.!.. rom bÍ - adlr,ir qpti@nvo, e dêmà{ ,nfo.r,ràçõ6
padeÍio 5.r obndor.o e*rirorro do Lê'loqo - Fo-e, (35r 9c.19&r '73 ê{35J 99799,1371 .r
n. p,erclrlrà Mun cipãl de leL c,u?/cE

ÉÊÍllomcE f,^-,tÉFEÍlt irríacttÁ!!*at^to-avtÊooErloroo^o §ÍÍ^!E
{ova o Í G ltrtÍt,l^ a Écs3i, -,côlo Er.fTla|ogo - 2or2,r.2it. oôl.ro]
g.lccÀo de h.lhor proposta parô ÉlirÍrô d. ,r.coi vis.do íÍnurs . iwnrEis ãquis,çô.s d.
!qor9!@nl6 par. o pôldFã dê óêênvólyfi.nro ô ..d.ià p.odL{lvà d.,.qu' iú.t .
r....uriã ôuhi.ip.l d. !.r..ÉLvifr..to .lrário . Gúe. hid.'.c do cr.rotâ a r.9o.i6
lornà Aiiliê. ãor i.r.êri.dor q@ êst. {iip..lEl o r..d..n mldit.tdo p.egio.l.l@ni(o
n'2022.0t.26.1 l{à op.riúnidâd€. inrdh.ru q!. .m yinú. d.i r.áó.{úca.. do !.rihl, td
En.rcêd, a *srl. !.a o dÉ ?0 d. d.r.6brc d.2022 à5 t0 ho..s. 30 6ir!rú rjmj
i.Í.rm.çô6 r!ôya. !t r.t íom (a6)3521-9600 dr5 Oa:00 àr t 4100 h.rà.. C.!r.<. .' oó &
d.rrúê d. 202:, V.Lri. !. C.o. rl.w. - Pr.iô.6./P ê

Esrioo 00 cÉÂtÁ - rrrEÍr,l rarrlr,^t !a 
^xÀrrE 

- E:nuÍo oa roai.ü.arô -
Ilrarar oE ,f,fços r. m...,2or2{tr À Prr.ba lurcÉ. & rôr'FaE rdu pJtu rhÉ3

E s.doi od.dr a D..ro e
. taií6 uô.nin ô 

^úipr 
. hftbr.c!' do F(..,ditrür. ri.'r.róno. Ímd. ô ft !ü i.

dô..drô ô .td.c.. no @ii.,po dô Ârrrip. - cE. conr.ú. .cnr.io N. 01612022. E r.E6, v.Ede
e canrtot É r{qE Lld.r.nc. av6l6 Ê s.Bi@. Lld}ri., iúrla io Crl.PJ. 3.ü ó n.
r7.102.9161000r-07.v.k.GLô.tna!s19062,2rtunntnnaqoiro.úror.d.z.&Eml.c,nqr.nt.
. lon ê*. rinr. . íd. ..eâil

ESIAIO DO CEAAÁ - PiEFEMJRA MUI.IICPÂL OC GUÂRACIAEÁ OO TIORIE -
ÂYtslo OE Atn^r,Ei{TO OE LrcrI CÀO - PREC^O ELEriôXEO I"
PE t7ll2210lI§EDUC. O muôiclpio de Guaràciabà do Nortê-CE. âtravér de
sêu Prêooêko lomà pobtiôo o adiamênto dá âb€rtura e dislúta de preços da
ticit çâo nà modâlidôde Pregão glêtónlco n'PÊ/171122r'01/§EDUC, cu,o
obieto é ô nelisl.o d. PreÇo paíã Íuturâ e ev€ntuat aquasição de Sibtiotecas
móveas, compàctàs ê dobráy€is, .travás de em!.êsà êspêciàlirâdâ no de 5€n-
yolvimÊnlo dê tecnologiàs êducàcioo.is, parà a; êsaolà5 de íêde muni.ip3t
dê ênsino de tuàrãcjâbà do No.le-CE. A ãôertura ãnteriormente àgendãdà
pràdlã 09/1212022 às l3h:omin Íica àdi.d. raÍào mêsínodir ás 15h00mh.
Fica êsclarecido, outrorstm, qüe psrmaÍêcsm inallerâdãs .s d€mâts
condiçóes estabetecldãs no respeêtivo Edltàt- Local de Ac€sso ào Edttàl:
Avênidà MonsenhoÍ Furtado, D'55, Centro, CÊP: ó2.380-0OO -ouarãciâõà do
Nortê/cEi hltpsJ / bll.org. britr p.://www- portatrnuírciptos.com,bÍlsiíe-
ma/erleÍno/licilacoes/procêsso.àsp?vEllP_CNP.J=075ó92050001 3t i
hltps://lriracoês.tLe.ce.go!.br- Fúncionámenro do órgáoi 5êgunoà à Seía
de 08H âs l2H e de 13H às 15H - Locât dê Rêàlizâçao dâ Licitaçào:
hltps://btl-orq.hr- Preqoeiro:Em.nuel FeÍnàndo Rjbeiro. Ou.mêliib. t o
ilntGEE, oólI212022. Ehânü.r F.rundo nit iro - Pr.roê|.o.

tST OO 0O CIARÁ - PraFEmrR úUNt.1aAL Ot ?A@Il - AVISO Dt UOIAçÂO. A peSoêtÉ
d! PrcíanlE Muôi.iprl dc Pàcoti,loma públko raê cdhêcimnro d6 intú§dú, que i
en6írô áb.'L, prr trd.jhma.to ó. prot íãi de Êrcçd, r xrlu!áo .. ir.drlldr.r. rt.
,refâo ELr$íi@ qup *rà F..'zdd. no dÉ 2r dé .râzmà6 dê 202.7 lÍ ÍIrhi]{rnh (húár 

'ô 
d"

sarllia) no pdr,r híp://úw.bb6enkit.@r cm.b/ ónro@ ê5rec,úêdo no ldn , í{.
orLartúz2+a @n o a8súre obtêrô: s€taçÂo oa MÉrxoR pRoposDMsÀx@ o
1!9l:T9 g T59-1nl,,ryIf-:_rylTyf fgrJ-'lEp_gi tí^lEtra,fs€trÁ! ?.if

ú
m

Í)-
C.-á - Cira Ítniclp.lrré^6ont.da -Àüed.

ÍrÍ D 0€ t{EIôs x'2ô22.ll.ro,r. A co;eà, Êáü6nr... !En-.. c€ r,.d.n!n
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